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NEOCRIMINALIZAÇÃO E DIREITOS DAS CRIANÇAS 
VÍTIMAS DE CRIMES SEXUAIS

O tema do abuso e da explo-
ração sexual de crianças é 
das matérias que mais mu-

tações têm sofrido no Código Penal 
Português e todas têm sido insuficien-
tes para combater o fenómeno. As 
crianças vítimas e as suas famílias 
são relutantes em denunciar os cri-
mes. Os indivíduos condenados reve-
lam grande perigosidade e tendência 
para reincidir. A evolução das tecno-
logias da informação permite a pro-
dução e a divulgação de imagens, o 
anonimato dos autores dos crimes e 
o aumento dos sítios de pornografia 
infantil. Crescem, também, o turismo 
sexual e os crimes contra crianças no 
estrangeiro.

Perante esta realidade, a Diretiva 
2011/92/EU do Parlamento Europeu 
e do Conselho Europeu pretende eli-
minar as diferenças do direito penal 
e de procedimentos entre os países 
da UE e promover a cooperação en-
tre os Estados na luta contra os cri-
mes de abuso sexual de crianças, es-
tipulando um conjunto de regras mí-
nimas, na definição dos crimes e nas 
sanções, na proteção das vítimas e 
na prevenção.

Em sistemas penais dirigidos pri-

macialmente para a proteção do ar-
guido perante o poder punitivo do Es-
tado, surge agora um novo paradig-
ma virado para os direitos especiais 
da criança vítima de crimes sexuais e 
para a eleição do interesse da criança 
como um dos vetores do sistema pe-
nal. Algumas das inovações da Dire-
tiva já tinham sido introduzidas pela 
Reforma de 2007, por exemplo, a cri-
minalização da posse de pornogra-
fia infantil e a punição do recurso à 
prostituição de menores entre os 14 
e os 18 anos, mas verificam-se ain-
da algumas lacunas no Código Pe-
nal Português, que vão ser colmata-
das pela transposição desta Diretiva. 
Na sequência desta Diretiva, justifica-
se, no direito português, uma lei es-
pecífica para regular os direitos das 
vítimas de crimes sexuais, em vez da 
atual dispersão por vários diplomas, 
a qual torna mais difícil ao aplicador 
do direito o seu conhecimento e mane-
jo de forma célere e uniforme.

De entre as alterações mais im-
portantes, destacam-se a criminaliza-
ção da obtenção de acesso ou visu-
alização de pornografia infantil com 
conhecimento de causa e por meio 
das tecnologias de informação e da 

comunicação, mesmo que sem arqui-
vamento das imagens e da propos-
ta de um adulto, por intermédio das  
tecnologias de informação e da co-
municação, para se encontrar com 
uma criança, que ainda não tenha 
atingido a maioridade sexual, para 
praticar atos sexuais ou para produ-
ção de pornografia infantil. Os Esta-
dos-membros devem, também, tomar 
as medidas necessárias para garan-
tir a supressão imediata das páginas 
eletrónicas que contenham ou difun-
dam pornografia infantil. A neocrimi-
nalização e a restrição das liberda-
des dos adultos, em matéria de por-
nografia infantil, justificam-se, pois 
o consumidor de pornografia infantil 
pactua com a violação dos direitos da 
criança utilizada nas imagens, não se 
podendo considerar que o seu com-
portamento esteja abrangido pela li-
berdade de expressão e de opinião. 
Estudos feitos por Diana Russell, nos 
EUA, demonstram que a visualização 
de pornografia infantil aumenta o in-
teresse sexual por crianças e desinibe 
os indivíduos que já tinham este in-
teresse, provocando um aumento da 
incidência dos abusos sexuais 
de crianças.

Desenho de Daniel Fos-
sand feito no âmbito de 
um projeto desenvolvido 
pelo Grupo dos Direitos 
da Comissão de Proteção 
de Crianças e Jovens- 
Lisboa Ocidental (que o 
IAC integra), no ano de 
2011, nas Escolas Jose-
fa de Óbidos e Marquês 
de Pombal, numa parce-
ria com o Museu das Co-
municações.
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No campo do abuso sexual de 
crianças, o código de silêncio gera-
do e o medo que a vítima sente do 
agressor contribui para mascarar a 
situação, levando frequentemente a 
criança a não denunciar a experiência 
violenta e negativa que a envolve.

Atualmente temos casos de crian-
ças vítimas de abuso sexual, temos 
muitos serviços para ajudar, dados 
estatísticos para compreender, le-
gislação para proteger e aplicar, ou 
seja, temos todos os instrumentos, 
mas falta-nos muitas vezes conferir 
à criança um estatuto especial, que 
tenha em conta as suas especificida-
des e que lhe atribua na prática uma 
série de direitos e garantias que lhe 
consagrem efetivamente o estatuto de 
Sujeito de Direitos.  

De facto, nem sempre se acredi-
ta totalmente na criança; nem sempre 
se ouve a Criança convenientemen-
te; frequentemente os adultos falam 
por ela e tantas vezes os técnicos fa-
zem relatórios pouco precisos. E por-

que só se encontra o que se procura 
e porque o trabalho de deteção, si-
nalização, diagnóstico e prevenção 
dos abusos sexuais de crianças e jo-
vens requer um envolvimento de to-
dos, desde o Estado à população em 
geral, incluindo as vítimas e suas fa-
mílias, gostaria de deixar aqui algu-
mas ideias força:

– O diagnóstico de um abuso se-
xual deve ser realizado com muita 
precisão e profissionalismo, por equi-
pas multidisciplinares.

– Uma peq uena falha no diag-
nóstico pode, por um lado, fazer com 
que a criança abusada permaneça à 
guarda do seu abusador, ou, por ou-
tro lado, levar à desestruturação fa-
miliar ou ainda à punição de uma 
pessoa inocente. 

– Uma criança vítima de abuso 
sexual só deve ser entrevistada, por 
regra, uma única vez! Mais do que 
isto prejudica a criança e prejudica 
a prova.

– Todos os profissionais que tra-

balham com situações de abuso se-
xual de crianças têm de ter a noção 
dos seus limites e trabalhar articula-
damente, para evitar intervenções re-
petidas que apenas contribuem para 
a vitimização secundária da criança 
abusada sexualmente.

– O abuso sexual de crianças en-
volve aspetos que tornam a comuni-
cação adulto/criança muito comple-
xa, o abuso sexual é frequentemente 
um segredo a dois, no qual a criança, 
abandonada à sua sorte e com ambí-
guos sentimentos de culpa, está fre-
quentemente ameaçada de morte.

– É preciso ajudar a criança a sen-
tir-se segura, para que ela verbalize 
livremente a situação de abuso sexu-
al. É preciso ouvi-la sem a pressionar 
e sem a angustiar mais. 

– É preciso explicar-lhe que não 
é culpada ou responsável pelo que 
aconteceu.

– A ideia de que a criança men-
te ou fantasia sobre abusos sexuais 
é um mito da cabeça dos adultos. A 
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Preveem-se, também, na Diretiva, 
circunstâncias agravantes da pena 
para os crimes sexuais contra crian-
ças, quando o crime seja cometido 
por várias pessoas em conjunto ou 
no âmbito de uma organização cri-
minosa, quando o autor do crime já 
tenha sido condenado por crimes da 
mesma natureza ou quando o crime 
é cometido contra criança portadora 
de incapacidade física ou mental, en-
globando esta última o consumo de 
drogas ou álcool. Os Estados-mem-
bros devem alargar o prazo para ins-
taurar a ação penal por um período 
suficiente após a vítima ter atingido 
a maioridade, reconhecendo que a 
criança ou o jovem não têm ainda au-
tonomia e liberdade para fazerem as 
denúncias dos crimes durante a me-
noridade ou imediatamente após a 
maioridade, e que o efeito traumá-
tico do abuso pode silenciar as víti-
mas por períodos muito longos. Con-

sagram-se medidas de assistência e 
de apoio às vítimas, durante e após 
o processo penal, com possibilida-
de de prolongamento durante a vida 
adulta e de alargamento aos pais e 
a outros familiares afetados. Os Esta-
dos-membros estão também obriga-
dos a adotar medidas contra a publi-
cidade das oportunidades de abuso 
sexual e do turismo sexual infantil e 
a promover campanhas de sensibili-
zação para aumentar a consciencia-
lização relativamente a este proble-
ma. Uma inovação fundamental con-
siste nos programas ou medidas de 
intervenção, durante ou após o pro-
cesso penal, para prevenir e minimi-
zar os riscos de reincidência de cri-
mes sexuais e avaliar a perigosida-
de dos autores dos crimes, num mo-
delo que se aproxima de um sistema 
misto de penas e medidas de segu-
rança como vigora nos EUA. 

Estas novas regras demonstram 

que a ordem jurídica não é indiferen-
te perante o sofrimento das pessoas 
vulneráveis   – as crianças vítimas de 
crimes violentos    – e que assume como 
objetivo primordial a luta contra to-
dos os crimes de abuso e de explora-
ção sexual de crianças, através do es-
tabelecimento de um conjunto de nor-
mas jurídicas substanciais e processu-
ais que visam punir, de forma dissua-
sora, o abusador, atenuar o sofrimen-
to da vítima e resgatar a sua liberda-
de e segurança no mundo. O Direito, 
como instrumento de justiça, também 
existe para lutar contra a dor.  

MARIA CLARA SOTTOMAyOR
ESCOLA DE DIREITO

UNIVERSIDADE CATóLICA PORTUgUESA
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PREVENÇÃO DO PERIgO E CRISE SOCIAL NA INFÂNCIA

A Diretiva 2011/92/EU do Parla-
mento Europeu e do Conselho Euro-
peu relativa à luta contra o abuso se-
xual de crianças e a pornografia in-
fantil institui, no seu artigo 21º, a exi-
gência aos Estados-membros de to-
marem medidas de prevenção ade-
quadas, que incidem na informação, 
educação e formação, tendo em vista 
aumentar a consciencialização social, 
reduzir os riscos das crianças e quali-
ficar adequadamente os profissionais 
que intervêm na infância.

A prevenção constitui, com efei-
to, o mais eficaz antídoto para o cri-
me sexual contra crianças, na medi-
da em que pode preparar as organi-
zações, os profissionais, as famílias e 
as próprias crianças para responde-
rem aos sinais de perigo e evitarem 
as armadilhas que fragilizam as suas 
defesas. Além disso, uma forte consci-
ência coletiva é a condição necessá-
ria para uma capacidade de respos-
ta mais atenta e eficaz contra a vio-
lação dos direitos das crianças. 

No entanto, a prevenção mais efi-
caz é aquela que atende às condi-
ções sociais que favorecem a explo-
ração e o abuso das crianças.  Se es-
tes ocorrem em todas as classes so-
ciais e se os abusadores envolvidos 
em redes de exploração sexual de 
crianças são, sobretudo, das classes 
média e alta, não é menos verdade 
que a pobreza e a exclusão se cons-
tituem como fatores favoráveis à vul-
nerabilização das crianças e à possi-
bilidade de ocorrência de situações 
de negligência, de maus tratos, de ex-
ploração e de abuso.

A mais importante prevenção é, 
portanto, a que visa contrariar os fato-
res sociais que conduzem à exclusão 
e à pobreza. Ora, em tempos de crise 
económica como os que vivemos, es-
ses fatores tendem a agravar-se, pro-
fundamente. Vários relatórios interna-
cionais, que analisam numa perspe-
tiva simultaneamente histórica e sin-
crónica os efeitos das crises económi-
cas na situação da infância, conver-
gem numa mesma ideia: os impactos 
da crise incidem no "crescimento da 
mortalidade e morbilidade infantil, do 
trabalho infantil, da exploração das 
crianças, da violência contra crianças 
e mulheres e de outras formas de abu-
so, no declínio da qualidade da edu-
cação e no incremento do abandono 
escolar e ainda na perda de quali-
dade nutricional, de proteção social 
e de bem-estar emocional" das crian-
ças (Harper et al. 2009).

Compreende-se por que assim 
seja: a crise transporta consigo o em-
pobrecimento das camadas popula-
cionais mais fragilizadas e arrasta 
para novas formas de pobreza, atra-
vés do desemprego, setores da po-
pulação até então relativamente es-
táveis. Ao mesmo tempo, a redução 
do financiamento público e a retira-
da parcial do Estado da previdência 
social – retirada esta que não pode 
nunca ser devidamente compensa-
da pela sociedade organizada, no-
meadamente através das organiza-
ções solidárias – aumenta a vulnera-
bilidade e fragiliza os laços sociais 
de proteção.

Tudo isto tem consequências dire-

tas nas crianças e nos seus direitos: a 
pobreza infantil aumenta (proporcio-
nalmente aumenta mais do que a dos 
adultos, cf. Sarmento e Veiga, 2010); 
as estruturas familiares são induzidas 
à desestruturação; aumentam as do-
enças neuropsicológicas, em conse-
quência das depressões consequentes 
à rutura dos laços sociais e de traba-
lho (Silva, 2012); agravam-se as de-
pendências e comportamentos aditi-
vos; há lugar ao desenvolvimento de 
estratégias de sobrevivência, no qua-
dro da economia informal e da ex-
posição aos tráficos, à exploração 
sexual e às piores formas de traba-
lho infantil. 

Alguns dos principais resultados 
revelados no recente relatório, sobre 
dados de 2011, da Comissão Nacio-
nal de Proteção das Crianças e Jo-
vens em Risco são muito impressivos 
desta realidade. Durante o ano pas-
sado aumentou o número de proces-
sos nos seguintes indicadores: expo-
sição a comportamentos desviantes 
(isto é, violência familiar e comporta-
mentos aditivos); abandono e absen-
tismo escolar; crianças intervenciona-
das dos primeiros subgrupos etários, 
especialmente dos 0 aos 5 anos; nú-
mero de crianças institucionalizadas 
(isto é, as que exigem uma medida 
de proteção de grau superior, face 
ao perigo da sua situação familiar); 
número de crianças beneficiárias do 
RSI, mesmo havendo cortes profun-
dos nesta medida. Isto é, os indica-
dores mais claros da crise social au-
mentam todos!

E, no entanto, há uma in-

mentira só acontece em cerca de 2 a 
5 por cento das situações.

– É mais frequente uma criança 
ocultar uma situação de abuso sexu-
al do que inventar uma situação que 
não ocorreu.

– A criança oculta os abusos se-
xuais por vergonha, por medo de ser 
retirada à família, por medo de ser 

abandonada, por não percecionar 
bem o que lhe aconteceu.

Para que os abusos sobre as 
crianças não se perpetuem, é impor-
tante continuar a apostar em progra-
mas de prevenção dirigidos às crian-
ças e jovens – com a finalidade de 
lhes dar ferramentas para se prote-
gerem – e, simultaneamente, investir-

se na formação de adultos.
Muitos abusos poderiam ser evita-

dos se as crianças tivessem tido mais 
acesso à informação a devido tem-
po.

MANUEL COUTINhO
 PSICóLOgO CLÍNICO, SECRETáRIO-gERAL DA  

DIREÇÃO DO INSTITUTO DE APOIO à CRIANÇA
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Nas últimas três décadas, o estu-
do e a organização de parcerias co-
munitárias angariou progressiva no-
toriedade como forma de abordar 
problemas ou situações sociais com 
graus elevados de complexidade. As 
parcerias são, deste modo, contextos 
onde é relevante a partilha do poder 
e da responsabilidade, bem como o 
desenvolvimento de interdependên-
cias entre organizações de natureza 
jurídica diversa (Cf. Brown, 1984; Fa-
wcett et al., 2000; Wolf, 2001).

Correspondem a contextos pro-
motores da conjugação da diversida-
de em torno da articulação de uma 
visão comum, da definição conjunta 
de regras e procedimentos conducen-
tes à promoção da equidade inter-
organizacional (Wolf, 2010). Impli-
cam o desenvolvimento de procedi-
mentos de comunicação e de oportu-
nidades de liderança para todos(as) 
os seus membros (Wandersman, et 
al., 2000).

As parcerias comunitárias devem 
orientar-se para ações concretas, o 
que implica a capacidade de identi-
ficar as causas dos problemas ou di-
ficuldades experienciadas, perscru-
tar os intervenientes na sua resolu-
ção e os papéis que podem desem-
penhar, as estratégias de interven-
ção e os recursos relevantes para a 
implementação de atividades espe-

PARCERIAS COMUNITáRIAS: INTERVENÇÃO PREVENTIVA 
E CONSTRUÇÃO DE RESPOSTAS ARTICULADAS 

cíficas (Kaye, 2001).
Dispomos nesta altura de uma 

base substancial de investigação fo-
calizada na eficácia e nos resulta-
dos a nível das comunidades ou po-
pulações produzidos por parcerias 
comunitárias, tanto na resposta ar-
ticulada como na prevenção de di-
versos fenómenos sociais (p.e. Hal-
fors et al. 2002; Roussos e Fawcett, 
2000; Foster-Fishman, 2001). O desa-
fio em cada situação concreta deve 
ser o de compreender como as par-
cerias comunitárias podem ter influ-
ência na capacidade das comunida-
des em produzir mudanças efetivas.

A investigação tem demonstrado 
que as intervenções em parceria, tan-
to na prevenção como nas respostas 
articuladas, aumentam a capacidade 
das comunidades na resposta a uma 
determinada problemática, sobretu-
do se tiverem lugar em diferentes ní-
veis e contextos sociais (Cohen and 
Swift, 1999; Berkowitz 2001), se pro-
porcionarem oportunidades para a 
construção de relacionamentos po-
sitivos e o compromisso entre dife-
rentes intervenientes da comunida-
de (Goodman, 1996; Nelson, Pan-
cer, Hayward, Peters, 2005).

MARIA JOÃO VARgAS MONIZ
ISPA - INSTITUTO UNIVERSITáRIO/ UNIDADE DE 

INVESTIgAÇÃO EM PSICOLOgIA E SAúDE
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visibilização maior da pobreza e da 
vulnerabilidade infantil do que no 
passado, diluída que está a situação 
das crianças nas notícias quotidianas 
da crise. Ocorre face às crianças em 
risco uma espécie de "banalização do 
mal" (Hannah Arendt), que refreia e 
amortece o sobressalto da sociedade 
perante as ameaças dos mais despro-
tegidos dos seus cidadãos. 

Perante isto, importa dizer enfa-
ticamente: se talvez se possa perce-
ber a defesa de uma moratória no de-
senvolvimento do país, numa conjun-

tura de dívida e de crise, não há mo-
ratória possível com as crianças. Os 
riscos do presente são irreversíveis. 
Por isso, face à incidência da crise 
social na infância, são absolutamen-
te indispensáveis políticas de contra-
ciclo, que defendam as crianças no 
presente para não comprometer de-
finitivamente o seu futuro. As crian-
ças não podem esperar. 

Isto implica uma agenda nas po-
líticas públicas para a infância ab-
solutamente em contraponto com a 
agenda actual. 

Mas isso é já motivo para outro 
artigo…

MANUEL JACINTO SARMENTO
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO UNIV. DO MINhO
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